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Considerações apresentadas pelos delegados e repres entantes da população na 

2ª Audiência Pública de Ouro Preto, em 05 de outubr o de 2013. 

 

Inclusão: 

� Tabela 2 – Setor 1, objetivo 2. Item 1.2.09 Inclusão do distrito de Santo Antônio 

do Leite na implantação de sistemas complementares ao processo de 

desinfecção. 

� Tabela 27 – Setor 2, objetivo 1. Item 2.1.02 Inclusão da localidade Buraco de 

Areia a implantação de sistema de esgotamento sanitário com a construção de 

ETE compacta e rede coletora. 

� Tabela 24 – Setor 1, objetivo 3. Inclusão de novo item 1.3.05 a revitalização 

das fontes de água históricas através da implantação de ligação de água da 

rede de distribuição com mecanismo de controle de uso (torneira) em curto 

prazo. 

� Tabela 13 – Setor 5, objetivo 1. Inclusão de novo item 5.1.03. Coleta Seletiva 

adotada como política pública, em termos de gestão e gerenciamento. 

� Tabela 23 – Setor 1, objetivo 2 Inclusão de novo item 1.2.09 Implantar estação 

de tratamento de água (ETA) com captação através de micro barragem no 

Córrego Barcelos para atender o bairro Saramenha, Tavares e imediações. 

Alteração: 

� Tabela 27 – Setor 2, objetivo 1. Item 2.1.02. Retirar o distrito de Antônio Pereira 

deste item e acrescentá-lo à Tabela 6 – Setor 2, objetivo 2 como novo item 

2.2.06. Implantar sistema de esgotamento sanitário com a construção de ETE e 

rede coletora, pois conforme destacado por munícipe durante a 2ª Audiência 

Pública do PMSB de Ouro Preto, já existe projeto e recursos alocados para 

este fim. 

� Tabela 14 – Setor 5, objetivo 2. Item 5.2.01. Redação alterada para: 

Encaminhamento pelo Executivo do Projeto de Lei do Plano Municipal de Saneamento 

Básico à Câmara Municipal, para análise, discussão, amplo debate e aprimoramento 

do Projeto de Lei, cuja aprovação é de competência exclusiva do Legislativo Municipal 

e posterior sancionamento pelo Poder Executivo. 

� Consideração das áreas históricas nos itens referentes ao 

georreferenciamento. 

� Ações institucionais de curto, médio e longo prazo alteradas para ações 

imediatas. 


